
Atividade Legislativa

Requerimento da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional n° 45, de 2013

Autoria: Senador Ricardo Ferraço (MDB/ES)

Iniciativa:

Ementa:

Requeiro, nos termos do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública com o
objetivo de examinar tema relativo ao setor aeroespacial brasileiro: a colocação em órbita de satélites em Alcântara, no
Maranhão. Nesse contexto, o programa de desenvolvimento de um veículo nacional lançador de satélites estaria
sofrendo grande atraso pela falta de investimentos. Além disso, a empresa binacional Alcântara Cyclone Space (ACS),
constituída por Brasil e Ucrânia, também com vistas à colocação em órbita de satélites, da mesma forma estaria com
problemas orçamentários. Adicionalmente, o Centro de Lançamento de Alcântara (CLA), instalação da Aeronáutica de
onde os foguetes são previstos para serem lançados, está envolvido em uma séria questão com comunidades
quilombolas. Considerando-se que a capacidade autônoma de lançamento de satélites é fator de soberania nacional,
envolvendo questões econômicas e científicas de grande relevo, a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
convidará autoridades do Governo Federal, em especial do Ministério da Defesa/Força Aérea Brasileira, do Ministério
das Relações Exteriores, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação/Agência Espacial Brasileira, da Advocacia Geral
da União, bem como outras personalidades envolvidas no tema para os esclarecimentos necessários.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 29/12/2014 - TRAMITAÇÃO
ENCERRADA

TRAMITAÇÃO

29/12/2014 SF-CRE - Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

TRAMITAÇÃO ENCERRADASituação:

Prejudicado nos termos do Inciso I do art. 334 do Regimento Interno.Ação:

01/08/2014 SF-CRE - Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

A partir de 1º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da Instrução Normativa nº
1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria devem ser realizadas diretamente no
sistema eletrônico próprio.

Ação:

04/07/2013 SF-CRE - Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Reunida a Comissão nesta data, é lido e aprovado o Requerimento.Ação:
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DOCUMENTOS

RRE 45/2013

04/07/2013Data:

Senador Ricardo Ferraço (MDB/ES)Autor:

nullLocal:

Requeiro, nos termos do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública com o objetivo de
examinar tema relativo ao setor aeroespacial brasileiro: a colocação em órbita de satélites em Alcântara, no Maranhão. Nesse
contexto, o programa de desenvolvimento de um veículo nacional lançador de satélites estaria sofrendo grande atraso pela falta
de investimentos. Além disso, a empresa binacional Alcântara Cyclone Space (ACS), constituída por Brasil e Ucrânia, também com
vistas à colocação em órbita de satélites, da mesma forma estaria com problemas orçamentários. Adicionalmente, o Centro de
Lançamento de Alcântara (CLA), instalação da Aeronáutica de onde os foguetes são previstos para serem lançados, está
envolvido em uma séria questão com comunidades quilombolas. Considerando-se que a capacidade autônoma de lançamento
de satélites é fator de soberania nacional, envolvendo questões econômicas e científicas de grande relevo, a Comissão de
Relações Exteriores e Defesa Nacional convidará autoridades do Governo Federal, em especial do Ministério da Defesa/Força
Aérea Brasileira, do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação/Agência Espacial
Brasileira, da Advocacia Geral da União, bem como outras personalidades envolvidas no tema para os esclarecimentos
necessários.

Descrição/Ementa:

Requerimento.

04/07/2013Data:

-Autor:

Comissão de Relações Exteriores e Defesa NacionalLocal:

Reunida a Comissão nesta data, é lido e aprovado o Requerimento.Ação Legislativa:
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